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Gil Weber Baiao

De: comercial@grupogriffo.com.br
Enviado em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 11:30
Para: Licitacao
Cc: luizfonsecajr@grupogriffo.com.br; rodrigo.ribeiro@grupogriffo.com.br
Assunto: ENC: Solicito informação dos encargos sociais e Trabalhistas.

Ainda com base nos encargos, segue resposta do SEAC com o apontamento de há erro 
material na referida CCT e a recomendação de seguir IN 05.2017, diante disso pergunto qual 
será a medida adota para o certame 18.2019, cujo o objeto é o serviço de Brigada de Incêndio.  
 
No aguardo e à disposição.  
 

 
Kamila Xavier  
Coordenadora Comercial  
Grupo Griffo 
61 3340 7919 
 
 

 
 

 
Política de Qualidade 
 
“O GRUPO GRIFFO BUSCA A SATISFAÇÃO DOS CLIENTES ATENDENDO SEUS REQUISITOS, MELHORANDO CONTINUAMENTE OS PROCESSOS E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, BOMBEIRO CIVIL E SERVIÇOS GERAIS, VISANDO RECONHECIMENTO DO MERCADO CONSUMIDOR”. 

 
 
De: Fellipe Andrade Fellipe <fellipe@seac-df.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 11:15 
Para: comercial@grupogriffo.com.br 
Cc: seacdf seac <seac@seac-df.com.br>; rodrigo.ribeiro@grupogriffo.com.br 
Assunto: Re: Solicito informação dos encargos sociais e Trabalhistas. 
 
Bom dia, Sra. Kamila. 
 
De certo, houve erro material quanto ao somatório dos encargos sociais, que altera substancialmente o valor final 
do total dos encargos. 
Não obstante, em nossas próximas redações isso será corrigido. 
De toda forma, a nossa planilha ao final da CCT é exemplificativa e não exaustiva, buscamos afastar empresas que se 
beneficiam de legislações obtusas. 
Peço que, além de considerar nossa tabela de encargos, baseie-se primordialmente pela legislação da IN 05/2017 - 
MPDG (atual Ministério da Economia). 
 
Certo de sua atenção e compreensão, permaneço à disposição. 
 



2

Em ter, 15 de out de 2019 às 09:56, <comercial@grupogriffo.com.br> escreveu: 

 

Bom dia, Fellipe.  

  

Tudo bem? 

  

Conforme falamos a pouco, solicito esclarecimento acerca da soma dos encargos sociais e trabalhistas, previstos da 
CCT Sindibombeiros, na qual informa que a soma dos encargos são de 79,44%, todavia ao realizar o cálculo do 
submódulo 4.1, alínea F, informa que deve-se realizar a incidência do submódulos 2.1 sobre o 2.2 e sobre a alínea A 
a E do submódulo 4.1, entretanto ao realizar o cálculo o resultado não é o de 9,49% e sim 0,44%.  

  

Diante disso, solicito esclarecimentos.  

  

À disposição.  

  

 

Kamila Xavier  

Coordenadora Comercial  

Grupo Griffo 

61 3340 7919 
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Política de Qualidade 

 
“O GRUPO GRIFFO BUSCA A SATISFAÇÃO DOS CLIENTES ATENDENDO SEUS REQUISITOS, MELHORANDO CONTINUAMENTE OS PROCESSOS E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, BOMBEIRO CIVIL E SERVIÇOS GERAIS, VISANDO RECONHECIMENTO DO MERCADO CONSUMIDOR”. 

  

  

 
--  
This message has been scanned for viruses and  
dangerous content by MailScanner, and is  
believed to be clean.  

 
 
--  
Atenciosamente: 
Fellipe R. Andrade 
Superintendente 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.

 
www.seac-df.com.br 
Telefone: +55 61 3234-8603 
 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO. 
 
Meio ambiente: pense global, aja local. 
Antes de imprimir, avalie a real necessidade. Mas, se for imprimir, use a EcoFont(www.agu.gov.br/ecofont)! 
 
“Esta mensagem, incluindo seus anexos, é confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário da mensagem. Caso 
você a tenha recebido por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de seus arquivos. É 
expressamente proibido o uso não autorizado, replicação ou disseminação da mesma. Grato pela colaboração”. 
 
--  
This message has been scanned for viruses and  
dangerous content by MailScanner, and is  
believed to be clean.  
 
--  
This message has been scanned for viruses and  
dangerous content by MailScanner, and is  
believed to be clean. ------------------------------- 
 
Atenção, esta mensagem possui links para sites externos cuja segurança não pôde ser verificada. É de fundamental 
importância comportar-se de maneira segura em nossa rede, não abrindo anexos desconhecidos, ainda que 
supostamente enviados por pessoas conhecidas. Também não convém seguir links para páginas externas, ainda que 
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estas tentem chamar sua atenção com supostos avisos de débitos, processos, propagandas, recadastramentos e etc. 
Em caso de dúvida, contate a CGTI no ramal 2770 
--------------------------- 


